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PorTArIA Nº . 1178, DE 03 DE JuNHo DE 2020

o Diretor do Departamento de Trânsito de Minas Gerais (Detran-MG), 
órgão executivo de trânsito estadual e integrante da estrutura da Polícia 
Civil do Estado de Minas Gerais, em conformidade com art . 22 da Lei 
n.º 9.503, de 23 de setembro de 1997, que instituiu o Código de Trânsito 
Brasileiro (CTB), e com o art . 2º do Decreto Estadual n .º 44 .917 de 06 
de outubro de 2008 e,
Considerando o cumprimento das exigências insertas na resolução 
CONTRAN nº. 780, de 26 de junho de 2019 e Portaria DETRAN/MG 
nº . 49, de 24 de janeiro de 2020 .
resolve:
Art . 1º Credenciar a empresa Lider Placas E Sinalização Ltda, inscrita 
no CNPJ sob o n.º 11.344.711/0002-80, com sede na Rua: Doutor Gui-
lherme de Castro, nº . 944 LoJA 02, Bairro: Centro, CEP: 36 .240-000, 
Santos Dumont/MG, para exercer suas atividades no âmbito da circuns-
crição da DRPC de Barbacena/MG.
Art . 2º o credenciamento tem por objeto atividades de estampagem de 
placas de identificação de veículos no padrão PIV.
Art . 3º A vigência deste credenciamento é de 05 (cinco) anos, renovável 
sucessivamente por iguais períodos, desde que requerido pelo creden-
ciado e observadas às exigências contidas na Portaria nº . 49, de 24 de 
janeiro de 2020 e legislação de trânsito pertinente .
Art. 4º A credenciada deverá observar, no que couber, a regra definida 
na Lei Estadual n .º 19 .999, de 31 de dezembro de 2011, regulamentada 
pelo Decreto Estadual n .° 45 .990, de 15 de junho de 2012 .
Art . 5º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação .

Kleyverson rezende
Diretor do Detran/MG

PorTArIA Nº . 1179, DE 03 DE JuNHo DE 2020
o Diretor do Departamento de Trânsito de Minas Gerais (Detran-MG), 
órgão executivo de trânsito estadual e integrante da estrutura da Polícia 
Civil do Estado de Minas Gerais, em conformidade com art . 22 da Lei 
n.º 9.503, de 23 de setembro de 1997, que instituiu o Código de Trânsito 
Brasileiro (CTB), e com o art . 2º do Decreto Estadual n .º 44 .917 de 06 
de outubro de 2008 e,
Considerando o cumprimento das exigências insertas na resolução 
CONTRAN nº. 780, de 26 de junho de 2019 e Portaria DETRAN/MG 
nº . 49, de 24 de janeiro de 2020 .
resolve:
Art . 1º Credenciar a empresa Estampadora De Placas Betim Ltda, ins-
crita no CNPJ sob o n.º 36.011.805/0001-88, com sede na Rua: Impe-
ratriz, nº. 341, Bairro: Filadelfia, CEP: 32.670-032, Betim/MG, para 
exercer suas atividades no âmbito da circunscrição da DRPC de Betim/
MG .
Art . 2º o credenciamento tem por objeto atividades de estampagem de 
placas de identificação de veículos no padrão PIV.
Art . 3º A vigência deste credenciamento é de 05 (cinco) anos, renovável 
sucessivamente por iguais períodos, desde que requerido pelo creden-
ciado e observadas às exigências contidas na Portaria nº . 49, de 24 de 
janeiro de 2020 e legislação de trânsito pertinente .
Art. 4º A credenciada deverá observar, no que couber, a regra definida 
na Lei Estadual n .º 19 .999, de 31 de dezembro de 2011, regulamentada 
pelo Decreto Estadual n .° 45 .990, de 15 de junho de 2012 .
Art . 5º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação .

Kleyverson rezende
Diretor do Detran/MG

PorTArIA Nº . 1180, DE 03 DE JuNHo DE 2020
o Diretor do Departamento de Trânsito de Minas Gerais (Detran-MG), 
órgão executivo de trânsito estadual e integrante da estrutura da Polícia 
Civil do Estado de Minas Gerais, em conformidade com art . 22 da Lei 
n.º 9.503, de 23 de setembro de 1997, que instituiu o Código de Trânsito 
Brasileiro (CTB), e com o art . 2º do Decreto Estadual n .º 44 .917 de 06 
de outubro de 2008 e, 
Considerando o cumprimento das exigências insertas na resolução 
CONTRAN nº. 780, de 26 de junho de 2019 e Portaria DETRAN/MG 
nº . 49, de 24 de janeiro de 2020 .
resolve:
Art . 1º Credenciar a empresa FPNS Fabrica De Placas Nova Serrana 
Ltda, inscrita no CNPJ sob o n.º 12.128.513/0001-61, com sede na Rua: 
Messias Augusto Silva, nº . 337 Loja 1 e 2, Bairro: vila Andre de Frei-
tas, CEP: 35.519-000, Nova Serrana/MG, para exercer suas atividades 
no âmbito da circunscrição da DRPC de Nova Serrana/MG.
Art . 2º o credenciamento tem por objeto atividades de estampagem de 
placas de identificação de veículos no padrão PIV.
Art . 3º A vigência deste credenciamento é de 05 (cinco) anos, renovável 
sucessivamente por iguais períodos, desde que requerido pelo creden-
ciado e observadas às exigências contidas na Portaria nº . 49, de 24 de 
janeiro de 2020 e legislação de trânsito pertinente .
Art. 4º A credenciada deverá observar, no que couber, a regra definida 
na Lei Estadual n .º 19 .999, de 31 de dezembro de 2011, regulamentada 
pelo Decreto Estadual n .° 45 .990, de 15 de junho de 2012 .
Art . 5º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação .

Kleyverson rezende
Diretor do Detran/MG

PorTArIA Nº . 1181, DE 03 DE JuNHo DE 2020
o Diretor do Departamento de Trânsito de Minas Gerais (Detran-MG), 
órgão executivo de trânsito estadual e integrante da estrutura da Polícia 
Civil do Estado de Minas Gerais, em conformidade com art . 22 da Lei 
n.º 9.503, de 23 de setembro de 1997, que instituiu o Código de Trânsito 
Brasileiro (CTB), e com o art . 2º do Decreto Estadual n .º 44 .917 de 06 
de outubro de 2008 e,
Considerando o cumprimento das exigências insertas na resolução 
CONTRAN nº. 780, de 26 de junho de 2019 e Portaria DETRAN/MG 
nº . 49, de 24 de janeiro de 2020 .
resolve:
Art . 1º Credenciar a empresa Auto Placas Pote Ltda, inscrita no CNPJ 
sob o n.º 33.315.346/0001-38, com sede na Rua: Almedim Lauar, nº. 
97, Bairro: Centro, CEP: 39.827-000, Pote/MG, para exercer suas ativi-
dades no âmbito da circunscrição da DRPC de Teofilo Otoni/MG.

Art . 2º o credenciamento tem por objeto atividades de estampagem de 
placas de identificação de veículos no padrão PIV.
Art . 3º A vigência deste credenciamento é de 05 (cinco) anos, renovável 
sucessivamente por iguais períodos, desde que requerido pelo creden-
ciado e observadas às exigências contidas na Portaria nº . 49, de 24 de 
janeiro de 2020 e legislação de trânsito pertinente .
Art. 4º A credenciada deverá observar, no que couber, a regra definida 
na Lei Estadual n .º 19 .999, de 31 de dezembro de 2011, regulamentada 
pelo Decreto Estadual n .° 45 .990, de 15 de junho de 2012 .
Art . 5º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação .

Kleyverson rezende
Diretor do Detran/MG

PorTArIA Nº . 1182, DE 03 DE JuNHo DE 2020
o Diretor do Departamento de Trânsito de Minas Gerais (Detran-MG), 
órgão executivo de trânsito estadual e integrante da estrutura da Polícia 
Civil do Estado de Minas Gerais, em conformidade com art . 22 da Lei 
n.º 9.503, de 23 de setembro de 1997, que instituiu o Código de Trânsito 
Brasileiro (CTB), e com o art . 2º do Decreto Estadual n .º 44 .917 de 06 
de outubro de 2008 e,
Considerando o cumprimento das exigências insertas na resolução 
CONTRAN nº. 780, de 26 de junho de 2019 e Portaria DETRAN/MG 
nº . 49, de 24 de janeiro de 2020 .
resolve:
Art . 1º Credenciar a empresa Auto Placas Pote Ltda, inscrita no CNPJ 
sob o n.º 33.315.346/0002-19, com sede na Rua: José Cirino, nº. 406, 
Bairro: Palmares, CEP: 39.804-088, Teofilo Otoni/MG, para exercer 
suas atividades no âmbito da circunscrição da DRPC de Teofilo Otoni/
MG .
Art . 2º o credenciamento tem por objeto atividades de estampagem de 
placas de identificação de veículos no padrão PIV.
Art . 3º A vigência deste credenciamento é de 05 (cinco) anos, renovável 
sucessivamente por iguais períodos, desde que requerido pelo creden-
ciado e observadas às exigências contidas na Portaria nº . 49, de 24 de 
janeiro de 2020 e legislação de trânsito pertinente .
Art. 4º A credenciada deverá observar, no que couber, a regra definida 
na Lei Estadual n .º 19 .999, de 31 de dezembro de 2011, regulamentada 
pelo Decreto Estadual n .° 45 .990, de 15 de junho de 2012 .
Art . 5º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação .

Kleyverson rezende
Diretor do Detran/MG

PorTArIA Nº . 1183, DE 03 DE JuNHo DE 2020
o Diretor do Departamento de Trânsito de Minas Gerais (Detran-MG), 
órgão executivo de trânsito estadual e integrante da estrutura da Polícia 
Civil do Estado de Minas Gerais, em conformidade com art . 22 da Lei 
n.º 9.503, de 23 de setembro de 1997, que instituiu o Código de Trânsito 
Brasileiro (CTB), e com o art . 2º do Decreto Estadual n .º 44 .917 de 06 
de outubro de 2008 e,
Considerando o cumprimento das exigências insertas na resolução 
CONTRAN nº. 780, de 26 de junho de 2019 e Portaria DETRAN/MG 
nº . 49, de 24 de janeiro de 2020 .
resolve:
Art . 1º Credenciar a empresa Nobre Placas Ltda, inscrita no CNPJ sob 
o n.º 36.948.364/0001-45, com sede na Rua: Hidelbrando Santana, nº. 
182, Bairro: Rosário, CEP: 35.930-158, Joao Monlevade/MG, para 
exercer suas atividades no âmbito da circunscrição da DrPC de Joao 
Monlevade/MG.
Art . 2º o credenciamento tem por objeto atividades de estampagem de 
placas de identificação de veículos no padrão PIV.
Art . 3º A vigência deste credenciamento é de 05 (cinco) anos, renovável 
sucessivamente por iguais períodos, desde que requerido pelo creden-
ciado e observadas às exigências contidas na Portaria nº . 49, de 24 de 
janeiro de 2020 e legislação de trânsito pertinente .
Art. 4º A credenciada deverá observar, no que couber, a regra definida 
na Lei Estadual n .º 19 .999, de 31 de dezembro de 2011, regulamentada 
pelo Decreto Estadual n .° 45 .990, de 15 de junho de 2012 .
Art . 5º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação .

Kleyverson rezende
Diretor do Detran/MG

PorTArIA Nº . 1184, DE 03 DE JuNHo DE 2020
o Diretor do Departamento de Trânsito de Minas Gerais (Detran-MG), 
órgão executivo de trânsito estadual e integrante da estrutura da Polícia 
Civil do Estado de Minas Gerais, em conformidade com art . 22 da Lei 
n.º 9.503, de 23 de setembro de 1997, que instituiu o Código de Trânsito 
Brasileiro (CTB), e com o art . 2º do Decreto Estadual n .º 44 .917 de 06 
de outubro de 2008 e,
Considerando o cumprimento das exigências insertas na resolução 
CONTRAN nº. 780, de 26 de junho de 2019 e Portaria DETRAN/MG 
nº . 49, de 24 de janeiro de 2020 .
resolve:
Art . 1º Cadastrar a empresa Pouso Alegre Placas Do Mercosul Ltda, 
inscrita no CNPJ sob o n.º 31.491.818/0001-88, com sede na Rua: Dou-
tor vinicius Meyer, nº . 84, Bairro: Centro, CEP: 37 .550-153, Pouso 
Alegre/MG, para exercer suas atividades no âmbito da circunscrição da 
DRPC de Pouso Alegre/MG.
Art . 2º o credenciamento tem por objeto atividades de estampagem de 
placas de identificação de veículos no padrão PIV.
Art . 3º A vigência deste credenciamento é de 05 (cinco) anos, renovável 
sucessivamente por iguais períodos, desde que requerido pelo creden-
ciado e observadas às exigências contidas na Portaria nº . 49, de 24 de 
janeiro de 2020 e legislação de trânsito pertinente .
Art. 4º A credenciada deverá observar, no que couber, a regra definida 
na Lei Estadual n .º 19 .999, de 31 de dezembro de 2011, regulamentada 
pelo Decreto Estadual n .° 45 .990, de 15 de junho de 2012 .
Art . 5º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação .

Kleyverson rezende
Diretor do Detran/MG

08 1362895 - 1

ProDuToS AGroTÓxICoS aptos para o comércio no estado de 
minas gerais
ERRATA: NA PUBLICAÇÃO DO DIA 23/11/2019, NA PÁGINA 07, 
oNDE SE LÊ:
MÊS DE ATUALIZAÇÃO NOVEMBRO/2019: airone inox, airone 
scudo, audaz, compete, excellence mig-66, excellence rugger, imaza-
cure 500 ec, nicosulfuron nortox 750 wg, sirtaki gold, spirit sc, topi-
nam, viper .
LEIA-SE: MÊS DE ATUALIZAÇÃO NOVEMBRO/2019: airone 
inox, airone scudo, audaz, compete, excellence mig-66, excellence rug-
ger, imazacure 500 ec, nicosulfuron nortox 750 wg, sirtaki gold, spirit 
sc, topinam, viper, pistol .

08 1362521 - 1

Secretaria de Estado 
de cultura e turismo

Secretário: Leônidas José de oliveira

Fundação clóvis Salgado - FcS
Presidente: Eliane Denise Parreiras oliveiras

PORTARIA 12/2020
Altera a composição da Comissão de Ética da Fundação Clóvis Salgado 
– FCS e determina outras providências .
A Presidente da Fundação Clóvis Salgado, no uso de suas atribuições 
legais e estatutárias, e atendendo ao disposto no Decreto Estadual nº 
46.644, de 06/11/2014; RESOLVE:
Art. 1º - A Comissão de Ética da Fundação Clóvis Salgado passará a ser 
composta pelos seguintes servidores, sob a presidência do primeiro:
Maria de Fátima Pacheco Fleury, MASP 572 .144-4;
Celeste Alcântara Mayrink, MASP 1 .035 .845-5;
Elinéia Frois Coelho, MASP 452 .077-1 .
Art . 2º - Ficam designados os seguintes membros substitutos nos impe-
dimentos legais e regulamentares dos titulares:
Glauber ronaldo de Castro, MASP 1 .072 .314-6 e Cláudia Zagnoli Tor-
quetti Lima, MASP 922 .311-6 .
Art . 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gando-se todas as disposições em contrário .

Eliane Parreiras
Presidente da Fundação Clóvis Salgado

08 1362598 - 1

Secretaria de Estado 
de Desenvolvimento 

Econômico
Secretário: Cassio rocha de Azevedo

instituto de Desenvolvimento 
do Norte e Nordeste de 
minas Gerais - iDENE

Diretor-Geral: Nilson Pereira Borges

o Diretor Geral do Instituto de Desenvolvimento do Norte e Nordeste 
de Minas Gerais – IDENE no uso de suas atribuições:
Torna sem efeito o ato publicado em 12/05/2020, pelo qual foi AUTO-
rIZADo AFASTAMENTo PArA GoZo FÉrIAS PrÊMIo ao servi-
dor JoSÉ GErALDo DE ALMEIDA, Masp 914275-3 .

Belo Horizonte, 01 de junho de 2020 .
Nilson Pereira Borges
Diretor Geral/IDENE

08 1362560 - 1

instituto de metrologia e 
Qualidade do Estado - iPEm

Diretor-Geral: roberto Geraldo da Silva

ATO Nº 042/2020
rEGISTrA oPÇÃo Por CoMPoSIÇÃo rEMuNErATÓrIA, nos 
termos do inciso II do art. 20 da Lei Delegada nº 175, de 26/01/2007, 
aos servidores:
Masp 1045475-9, ricardo vieira de Jesus, pela remuneração do 
cargo efetivo acrescida de 50% da remuneração do cargo em comis-
são DAI-19, a partir de 29/05/2020; Masp 1364758-1, Graziane Ste-
phany Aguiar Milagres, pela remuneração do cargo efetivo acrescida 
de 50% da remuneração do cargo em comissão DAI-19, a partir de 
29/05/2020; Masp 1052497-3, Marcelo Motta Campello, pela remune-
ração do cargo efetivo acrescida de 50% da remuneração do cargo em 
comissão DAI-19, a partir de 29/05/2020; Masp 1147863-3, Lorrane 
Karina Santos, pela remuneração do cargo efetivo acrescida de 50% 
da remuneração do cargo em comissão DAI-19, a partir de 29/05/2020; 
Masp 1052073-2, Angela Maria da Cruz Araujo Cadette, pela remune-
ração do cargo efetivo acrescida de 50% da remuneração do cargo em 
comissão DAI-19, a partir de 29/05/2020; Masp 1148479-7, Leonardo 
de Souza Dias, pela remuneração do cargo efetivo acrescida de 50% da 
remuneração do cargo em comissão DAI-19, a partir de 29/05/2020; 
Masp 1108308-6, Erika Letícia Guimarães, pela remuneração do 
cargo efetivo acrescida de 50% da remuneração do cargo em comissão 

DAI-21, a partir de 29/05/2020; Masp 1072616-4, Maria do Carmo 
Aparecida Lara Araujo, pela remuneração do cargo efetivo acrescida 
de 50% da remuneração do cargo em comissão DAI-26, a partir de 
29/05/2020; Masp 1177311-6, Fabiana Alves da Costa Miranda Maga-
lhães, pela remuneração do cargo efetivo acrescida de 50% da remu-
neração do cargo em comissão DAI-4, a partir de 29/05/2020; Masp 
1147929-2, Eduardo roque da Silva, pela remuneração do cargo efe-
tivo acrescida de 50% da remuneração do cargo em comissão DAI-09, 
a partir de 29/05/2020; Masp 1061298-4, Maria Valéria Chagas de Oli-
veira, pela remuneração do cargo efetivo acrescida de 50% da remu-
neração do cargo em comissão DAI-07, a partir de 29/05/2020; Masp 
1158733-4, richardson Mendes das Graças do Nascimento, pela remu-
neração do cargo efetivo acrescida de 50% da remuneração do cargo 
em comissão DAI-07, a partir de 29/05/2020; Masp 0807593-9, Fer-
nanda Cristina Martins virtuoso, pela remuneração do cargo efetivo 
acrescida de 50% da remuneração do cargo em comissão DAI-11, a 
partir de 01/06/2020;

08 1362571 - 1

Secretaria de Estado de 
Desenvolvimento Social

Secretária: Elizabeth Jucá e Mello Jacometti

Expediente
AToS Do SENHor DIrETor

A Diretoria de recursos Humanos da Secretaria de Estado de Desen-
volvimento Social, no uso de suas atribuições, de acordo com a reso-
lução Sedese nº 01/2019:
CoNCEDE TrÊS MESES DE FÉrIAS-PrÊMIo, nos termos do § 4º 
do art. 31, da CE/1989, ao(s) servidor(es): Masp 1393124-1, PATRI-
CIA DE FáTIMA PANTALEÃo, Analista Gestão Politicas Publicas 
Desenvolvimento I B, referente ao 1º qüinqüênio de exercício, a partir 
de 08/06/2020; Masp 1392438-6, ALINE QUEIROZ BARRETO DE 
CASTro, analista gestão politicas publicas desenvolvimento I B refe-
rente ao 1º qüinqüênio de exercício, a partir de 05/06/2020.
CoNCEDE QuINQuÊNIo, nos termos do art . 112 do ADCT, da 
CE/1989, a servidora Masp 902443-1, Alvarina Maria Becattini, Auxi-
liar de Serviços operacionais Iv I, referente ao 7º qüinqüênio, a partir 
de 09/06/2020.
rEGISTrA AFASTAMENTo Por MoTIvo DE LuTo, nos termos 
da alínea “b” do art. 201 da Lei n.º 869/1952, por oito dias ao servidor 
MaSP 1072372-4, ANToNIo CorrEA NETo, Masp 1072372-4, a 
partir de 19/05/2020.
AuTorIZA AFASTAMENTo PArA GoZo DE FÉrIAS-PrÊMIo, 
Masp 929399-4, MArIA DE LourDES DoS SANToS AFoNSo 
,Auxiliar serviços operacionais I J, por 1 mês ref . ao 6º quinq de exerci-
cio, a partir de 08/05/2020; Masp 929465-3, WALTER JOSE PEREIRA, 
Auxiliar serviços operacionais I J por 1 mês, ref ao 6º quinq de exerci-
cio, a partir de 15/05/2020; Masp 929501-5, ANISIO EUSTAQUIO DA 
SILvA, Auxiliar serviços operacionais I J, por 2 meses ref . ao 5º e 6º 
quinq de exercicio, a partir de 22/05/2020; Masp 929345-7, ADEMIR 
oLIvEIrA DA SILvA, Auxiliar serviços operacionais Iv F, por 1 mês 
ref. ao 5º quinq de exercicio, a partir de 22/05/2020; Masp 929621-1, 
GErALDo CArLoS rIBEIro, Auxiliar serviços operacionais I J, 
por 1 mês, ref. ao 6º quinq de exercicio, a partir de 22/05/2020; Masp 
929484-4, IvALDo PErEIrA ANTuNES, Auxiliar serviços operacio-
nais III J,por 1 mês,ref. ao 3º quinq de exercicio, a partir de 22/05/2020; 
Masp 385436-1, DIMAS DAMIAo BorGES, Auxiliar serviços ope-
racionais Iv G, por 1 mês, ref . ao 6º e 7º quinq de exercicio, a partir de 
25/05/2020; Masp 385647-3, JOSIVALDO SANTOS RIBEIRO, assis-
tente gestao politicas publicas desenvolvimento III G, por 1 mês, ref . 
ao 4º quinq exercicio, a partir de 25/05/2020; Masp 903872-0, PAULO 
SILvA, Auxiliar serviços operacionais I J,por 1 mês, ref . ao 6º quinq 
de exercicio, a partir de 26/05/2020; Masp 371808-7, ELSO NANZIA-
ZENo FErrEIrA, Auxiliar Serviços operacionais Iv F, por 1 mês, 
ref. ao 4º quinqu. de exercício , a partir de 01/06/2020; Masp 385498-1, 
HELENA ALvES FErrEIrA TrINDADE, Assistente Gestão Poli-
ticas Publicas Desenvolvimento III J, por 2 meses, ref . ao 3º e 4º 
quinq. de exercício, a partir de 01/06/2020; Masp 902535-4, JOZIAS 
BATISTA DE oLIvEIrA, Auxiliar serviços operacionais Iv J, por 
2 meses, ref. ao 5º quinq de exercicio, a partir de 01/06/2020; Masp 
906270-4, EDSoN EDMAr DELFINo, Auxiliar serviços operacio-
nais I J, por 1 mês, ref. ao 5º quinq de exercicio, a partir de 03/06/2020; 
Masp 929211-1, roSANGELA DoS SANToS MorEIrA, Auxiliar 
serviços operacionais II J, por 1 mês, ref . ao 6º quinq exercicio, a partir 
de 03/06/2020; Masp 929023-0, MARIA HELENA DE SOUZA DE 
SIQuEIrA, Assistente Gestão Politicas Publicas Desenvolvimento III 
I, por 1 mês, ref. ao 7º quinq. de exercício, a partir de 03/06/2020; Masp 
385488-2, oTILIA DoMINGAS ALvES, Auxiliar serviços operacio-
nais II J, por 1 mês ref. ao 6º quinq de exercicio a partir de 04/06/2020; 
Masp 929320-0, AurENITA PErEIrA DoS SANToS, Assistente 
gestão politicas publicas Desenvolvimento III J,por 1 mês, ref . ao 6º 
qq de exercicio, a partir de 08/06/2020; Masp 929399-4, MARIA DE 
LourDES DoS SANToS AFoNSo, Auxiliar serviços operacionais 
I J, por 1 mês, ref. ao 6º quinq de exercicio, a partir de 09/06/2020; 
Masp 906266-2, CArLoS ALBErTo MArTINS, , auxiliar servi-
ços operacionais III J, por 1 mês ref . ao 6º quinq exercicio, a partir 
de 12/06/2020; Masp 365124-7,DENILSON DA SILVA MEDEIROS, 
auxiliar serviços operacionais Iv G, por 15 dias ref . ao 3º quinq de exer-
cício a partir de 15/06/2020; Masp 929295-4, MAURILIO DA PAI-
xAo, auxiliar serviços operacionais I J, por 1 mês,ref . ao 5º quinq de 
exercício a partir de 17/06/2020; Masp 929537-9, SERGIO FERREIRA 
DIAS, Auxiliar serviços operacionais Iv F, por 2 meses, ref . ao 6º quinq 
exercicio, a partir de 24/06/2020; Masp 959739-4, ILCIONE PEREIRA 
DA SILvA, Assistente Gestão Politicas publicas Desenvolvimento Iv 
D, por 2 meses, ref. ao 5º quinq de exercicio , a partir de 08/12/2020.
rEGISTrA AFASTAMENTo PrELIMINAr À 
APOSENTADORIA,nos termos do art. 36, §6º, da CE/89, da servidora 
Masp929673-2Maria Lúcia de Paula Rodrigues, a partir de 08/06/2020, 
referente ao cargo de Assistente de Gestão e Políticas Públicas em 
Desenvolvimento III J .
CoNvErTEFÉrIAS-PrÊMIo EM ESPÉCIE, nos termos do art . 117, 
do ADCT da CE/1989,aservidora Masp 929673-2, Maria Lúcia de 
Paula rodrigues, referente ao saldo de 02 meses, do cargo de Assistente 
de Gestão e Políticas Públicas em Desenvolvimento III J .

Belo Horizonte, 8 de junho de 2020 . 
Weslei Ferreira dos Santos - Diretoria de recursos Humanos .

08 1362816 - 1

Secretaria de Estado de Agricultura, 
Pecuária e Abastecimento

Secretária: Ana Maria Soares valentini

instituto mineiro de Agropecuária - imA
Diretor-Geral: Thales Almeida Pereira Fernandes

DEMoNSTrATIvo DE DESPESA CoM PESSoAL
(§ 3º do artigo 73 da Constituição Estadual)

Referente ao Primeiro Trimestre – Janeiro, Fevereiro e Março/209
DEMoNSTrATIvo DE DESPESA CoM PESSoAL

(§ 3º do artigo 73 da Constituição Estadual)
INSTITuTo MINEIro DE AGroPECuárIA

Primeiro Trimestre de 2020

FoLHA
JANEIro FEvErEIro MArÇo ToTAL TrIM .

N .º ToTAL N .º ToTAL N .º ToTAL ToTAL
Efetivos 1 .288 r$ 9 .833 .887,02 1 .284 r$ 9 .132 .952,81 1281 r$ 8 .981 .829,84 r$ 27 .948 .669,67
Comissionados rec . Amplo 11 r$ 28 .918,00 11 r$ 26 .586,00 11 r$ 26 .556,67 r$ 82 .060,67
Contratados lei 18.185/2009 84 r$ 222 .763,32 95 r$ 289 .702,21 97 r$ 296 .033,11 r$ 808 .498,64
Inativos 467 r$ 2 .572 .956,96 477 r$ 2 .675 .843,58 477 r$ 2 .644 .614,63 r$ 7 .893 .415,17
SuBToTAL 1 .850 r$ 12 .658 .525,30 1 .867 r$ 12 .125 .084,60 1 .866 r$ 11 .949 .034,25 r$ 36 .732 .644,15

Diane de Castro Campolina
Gerencia de recursos Humanos

Aurimar Bueno Martins
Gerencia de Contabilidade e Finanças

08 1362692 - 1

Secretaria de Estado de Fazenda
Secretário: Gustavo de oliveira Barbosa

Superintendência de tributação
PorTArIA SuTrI Nº 954, DE 8 DE JuNHo DE 2020

Altera a Portaria SUTRI nº 902, de 26 de dezembro de 2019, que divulga os preços médios ponderados a consumidor final (PMPF) para cálculo do 
ICMS devido por substituição tributária nas operações com cerveja e chope .
o SuPErINTENDENTE DE TrIBuTAÇÃo, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o disposto no art . 19, I, “b”, 1, da Parte 1 do Anexo xv 
do regulamento do ICMS (rICMS), aprovado pelo Decreto nº 43 .080, de 13 de dezembro de 2002,
rESoLvE:
Art . 1º - os itens 67 a 69, 71 a 74, 855, 1679, 1680, 1682 e 2686 do Anexo I da Portaria SuTrI nº 902, de 26 de dezembro de 2019, passam a vigo-
rar com a seguinte redação:
“

( . . .) ( . . .) ( . . .) ( . . .) ( . . .)
67 Barril acima de 5 Litros/KEG Retornável (R$/Litro) Austen American Light Lager 96 6,99
68 Barril acima de 5 Litros/KEG Retornável (R$/Litro) Austen American Stout 96 10,67
69 Barril acima de 5 Litros/KEG Retornável (R$/Litro) Austen Pilsen Claro 96 7,66
( . . .) ( . . .) ( . . .) ( . . .) ( . . .)

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 320200608232927015.


